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LFt No 358/2008.
De 2l novembro de 2008

Dispõe sob!'e a reformulação da I ei

Municipal de no 137195 de 30 de
outubro de 1995 que cria o Conselho
ll/tunicioal de Assistência Soeiai
CMAS, e dá outras Providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, NO

uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Federal no 8.742 de 07 de dezembro de

1993 (Lei Orgânica de Assistência Social)e o que define a Resolução no 237, de 14 de

dezenib.i-o Oe:OOO do Co.i'rseiho lriacional de Assistência Sociai

Faço saber que a Câmera Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS,

ói-gão deliberativo de cai'átei'penrianente. de composição f,aritária enti'e gover-no e

sociedade civil, no âmbito municipal.

Art. 20 - Compete ao Conselho tr4unicipa! de A.ssistência Socia! CttJlAS:

| - DeÍinir as prionctades da Política de Assistência social;

ll - Estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboração Plano

Municipalde Assistência conforme a Política da Assistência Social;

lll - A política Municipal de Assistência Social, elaborada em ccnsonância

com a PNA.S - Política Nacional cle Assistência Social, na perspectiva do SUAS -
Sistema Unico de Assistência Social, e com as diretrizes estabelecidas pelas

ConÍerências de Assistência Social;

lV - Atuar na Íormulação de estratégias e controle da execução da Política

Municipal de Assistência Social;

V - propor criténo para a programação e para as execuções financeiras e

orçamentárias do Fundo tr/lunicipal de Assistência Social - FnilAS, e fiscalizar a

movimentação e a aplicação dos recursos.
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Vl - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestãc dos recursos os serviços de
assistência prestados à população pelos órgãos, entidades públicas e pnvadas no

Município;

Vll - Definir critér'ios de qualidade para o funcionamento dos serviços de
assistência social públicos e privados, no âmbito municipal;

Vlll - Detinir critérios para a celebr"ação de contratos ou convênios entre o

setor público e as entidades que prestam serviços de assistência social no âmbito
municipal, bem como aprecia-los previamente;

lX - Elaborar e aprovar seu Regimento lntemo, com, o objetivo de orientar o
seu funcionamento:

X - Zelar pela eÍetivação do sistema descentralizado e participativo de
A.sslstência Social;

Xl - lnscrever, fiscalizar as enticiades e organizações de Assistência Social
bem cor-:'io informar ao CEAS so.bre o cancelamento de inscr-icões das r-rtesnias a íim de
que este adote as medidas cabíveis;

Xll - A.companhar e aprovar a proposta Orçamentár"ia e o pacto de gestão de
recursos destinados a todas as ações de Assistência Social;

Xlll Convocar ordinariamente, a cada 02 (dois) anos ou,

extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal
de Assistência Sociai, que terá a atribuição de avaliar a situação da nssistência Social e
propor ejir"etrües para a aperfeiçoamento do Si=qtefia.

XIV - Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos
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XV - Apr^ovar cntérios de concessão e valor dos benefícios eventuais;

XVI - Divuigar e promover a cjeÍesa dos direitos sócio-assistenciais;

XVll - Aprovar o plano de capacitação de recursos humanos para a área da
Assistência Social de acordo com as Normas Operacionais Básicas do SUAS -
À l^n ra\t I Á cr ^ À l^Et DlJ rctl I /t (\l-\r,rDrou,1a) t lYvu- r\l lr\)tJ,1\).

XVlll - Acionar o tt/linistério Público como instância de defesa e garantia de

suas preÍTogativas legais;
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CA.PITULO I!

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Seção I

Da Composição

A!,t. 30 - O Conselho tr/lunicipal de Assistência Social é composto por 10 (dez)

membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, assim divididos:

! - Representantes do Governo Municlpal:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

O) Ot (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e
L'azer

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 01 (um) representante da Secretaria de Finanças'
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ll - Membros da Sociedade Civil:
a) 02 (dois) representantes dos usuários ou organizações_ de usuános;

O) OZ iOois) representantes de entidades ou organizações prestadoras de
^^- ''cos de Assistência Social.sel vl,

c) 01 (um) representante de Trabalhadores do Setor.

s 1o - A.s entidades representantes da sociedade cirri! serão eleitas em Fórum

especialmente convocado para este fim, coordenado pela sociedade civil e

sob a supervisão do Ministério Público.

s 2o - A nomeação dos membros do Conselho será feita por Decreto do
preÍeito Municipai, sendo que os representantes do Govemo Municipal serão
J- ---- r- ----,t--ue sud llvl s gsuull ld.

s 3o - O representante de órgão público or-r entidade não governamental

[oOerá ser substituído, a qualquer tempo, por nova indicação do

representante.

Art. 40 - O Conselho Municipal de Assistência Social deverá ser composto por

50o/o (cinqüenta por cento) de representantes do govemo e 50% (cinqüenta por cento)

de i^epi^eáentan,,es üa sociedade civii, com a (a) pieside{e e'reito(a) entre se'ris

membros, em reunião plenária, sendo obrigatória a alternância do governo e da

soeiedade eivil na Presidência e na Vice - Presidêneia, eom mandato de 01 (um) ano,

sendo permitida uma única recondução.
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s ío - O mandato dos memtrros do Conselho será de Ct2 (dois) anos,

permitida apenas uma recondução.

s 2o - No caso de vacância da presidência, o vice - presidente assume por 30

(trinta) diaõ e convoca nova eleição para complementar o mandato do presidente.

s Bo - Sempre que houver vacância de um titular, seja ele representante de

um orgão govemamental ou de uma entidade da sociedade civil, caberá ao plenário do

Conselho àecidir sobre a ocupação do cargo vago, devendo esta situação e a forma de

sueessão estar çqntemplada=q no Regime lnterno

Art. So - Os membros do CMAS não receberão qualquer tipo de
.._ ..--, ----.- --:-. 
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público relevante.

Seção ll
Do Funcionamento

Art. 60 - O CIVIA.S ter'á seu funcionamento r"egido por Regimento lntemo
próprio e obedecendo a seguinte estrutura:

I - Plenário, como órgão de deliberação máxima;

il - Secretaria Executiva com assessoria técnica, como unidade cie apoio ao

Ír-:nqoname=nio so Co+setho de Â.ss-stê:n:cra -Soeteü , para a-ssê--s-sarar -sria-s rer:niôe-s e

divulgar suas deliberações.

s 1o - A. Secretaria Executiva subsidiará o Plenário com assessoria técnica e

poderá requisitar consultoria e assessoramento de instituições, órgãos e entidades
iigaOas à área da assistência social, para dar suporte elou prestar apoio técnico-
iooíslico ao Conseiho

s 20 - Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória

especiaiiza-ção para assessoÍar o C'r,yiA§ em assuntos específicos.

AÉ. zo - O CMA.S reunir-se-á, obrigatoriamente, uma vez ao mês, e,

extraordinariamente sempre que necessário, e funcionará de acordo mm seu

Regimento lntemo, que definirá, também, o quorum mínimo para o caráter deliberativo
dal r-e1irriões do Corrselho e para as questões de suolência e oerda de mandato por

faltas.
parágrafo único - Todas as sessões do CMAS serão públicas e precedidas
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A-!,t. 8o- O Orgão Público ao qua! o Conselho [t{urnicipal de Assistência Social

está vinculado deve promover a infra-estrutura necessána para o seu Íuncionamento,
garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, e arcando com despesas, dentre
ãutras- de passagens, traslados alirrreniacáa, hospedagem dos (as) corrselheiros (as)

tanto do governo quanto da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas

atribuiçõeé, sendo que tais despesas não serão consideradas como remuneração.

Art. go - O CMAS integra a estrutura organizacional da Secretaria Municipal
de Assistência Social, a qual deve prestar o apoio administrativo necessáno ao seu

funcionamento.

.At't. í0 - Esta Lei entrar'á em vigot" na data da sua publicação.

GAB|NETE DA PREFE|TA MUNICIPAL DE MOITA BONITA,21 dE NOVEMbTO

de 2008
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Prefeita Municipal


